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Com a promulgação da Constituição Federal (Brasil, 1988), o Código Civil vigente à época 
tornou-se obsoleto, sendo substituído pelo novo Código Civil em 2002, com diversas 
alterações para melhor adequação à nova ordem constitucional. Dentre essas mudanças, está o 
artigo 421 do Código Civil, que estabelece que “a liberdade contratual será exercida nos 
limites da função social do contrato” (Brasil, 2002), em consonância com o viés social da 
Constituição; entretanto, desde sua instauração, a função social do contrato gerou inúmeras 
críticas relacionadas à utilização para interferir na liberdade contratual, com, por exemplo, a 
manutenção de contratos indesejados por uma das partes. Nesse sentido, esse trabalho visa 
analisar a constitucionalização do Direito Civil no que diz respeito à função social inserida no 
Direito Contratual, a fim de verificar os motivos para que a interferência na liberdade 
contratual seja realizada e suas consequências socioeconômicas, e responder se a influência 
constitucional no Direito Privado é válida para garantir a segurança dos cidadãos, tema que se 
faz relevante devido à importância ainda dada ao discurso liberal na sociedade brasileira, o 
qual tende a valorizar a liberdade contratual acima das condições concretas. Assim, essa 
análise emprega um método indutivo, e baseia-se em uma revisão bibliográfica, 
jurisprudencial e documental, utilizando-se das legislações supracitadas; jurisprudências dos 
últimos dez anos do Tribunal de Justiça de São Paulo e do Superior Tribunal de Justiça em 
recursos de diferentes estados brasileiros de governos neoliberais, nas quais há menções à 
desconsideração da vontade das partes em nome da função social (Brasil, 2022), aos 
princípios da intervenção mínima e a excepcionalidade da revisão contratual (Brasil, 2022), e 
motivações humanitárias como justificativa para manter contratos (São Paulo, 2018); artigos 
em revistas jurídicas, relatando as consequências da liberdade contratual após 30 anos da 
instituição da função social (Ehrhardt Júnior; Andrade, 2018) e a solidariedade social como 
condicionante para contratar (Maranhão; Ferreira, 2023); teses de pós-graduação em Direito, 
analisando a limitação à liberdade contratual imposta pelo Código Civil, à época recentemente 
instituído (Moreira, 2005); e livros de autores liberais economicamente (Hayek, 2010) para 
verificação da veracidade de seus argumentos quanto à realidade do Brasil contemporâneo. 
Com o artigo, pretende-se obter, como resultado, a confirmação da excepcionalidade da 
interferência na liberdade contratual e do uso da função social como instrumento para impedir 
relações contratuais desiguais e seguir princípios estabelecidos na Constituição de 1988, como 
o princípio da dignidade da pessoa humana, diminuindo disparidades socioeconômicas. 
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